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Senhores Deputados.— A vossa comissão de guerra, 
analisando a proposta de lei n.° 290—A, apresentada pelo 
Sr. Ministro da Guerra, concorda com a doutrina nele ex
pendida quanto a garantir a promoção aos oficiais na si
tuação de licença ilimitada, pois com tal medida só o 
exército terá a lucrar, porque ela nos garante uma reserva 
de oficiais que muito concorrerá para valorizar os seus 
quadros, no momento duma mobilização.

Sala das Sessões, em 23 de Junho de 1913.

ISTão lhe pode porêm merecer idêntica aprovação a dou
trina do artigo 3.°, por nào se lhe afigurar justo nem 
equitativo que, vindo êsses oficiais prestar serviço com to
das as responsabilidades inerentes, se deixe de lhes abo
nar os respectivos vencimentos, devendo estes ser pagos 
pela verba inscrita no capítulo 1 .°, artigo 2 .°, sob a ru- 
brica «Diferenças de gratificação de exercício e diversas».

F e r n a n d o  d a  C u n h a  M a c e d o .  
J o r g e  F r e d e r i c o  V e le z  C a r o ç o .  
P e d r o  A l f r e d o  M o r a i s  R o s a .  
V i t o r i n o  G o d i n h o .
H e l d e r  R i b e i r o .

Proposta de lei n.° 290 - A
Tornando-se necessário modificar a legislação em vigor 

relativa à promoção dos oficiais na situação de adidos com 
licença ilimitada, porquanto não se justifica que os ofi
ciais nesta situação não tenham promoção até o último 
pôsto do seu quadro desde que satisfaçam a todas as con
dições de, promoção, tenho a honra de submeter à apre
ciação da Câmara dos Deputados a seguinte

PROPOSTA DE LEI
Art. l.°  Os oficiais na situação de adidos, com licença 

ilimitada, terão promoção ao' pôsto imediato, a par dos 
imediatamente mais modernos do seu quadro, logo que 
possuam as condições gerais e especiais exigidas para a 
promoção a êsse pôsto.

Art. 2.° Os oficiais com licença ilimitada somente po
derão regressar aos quadros a que pertencem quando, 
tendo completado seis meses naquela situação, houver 
vacatura no respectivo quadro, podendo, porêm, mesmo

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 17 de

na situação referida, fazer as escolas de recrutas, escolas 
de repetição e escolas de quadros e satisfazer a quais
quer provas que a lei exija para a promoção ao pôsto 
imediato.

Art. 3.° Durante a situação de adidos, com licença ili
mitada, os oficiais, embora apresentados nas unidades ou 
estabelecimentos para adquirirem as condições de pro
moção a que se refere o artigo anterior, não tem direito 
a vencimento algum.

Art. 4.° A partir da data da publicação da lei de re
formas de 1911, o tempo durante o qual os oficiais per
manecerem com licença ilimitada não será contado para 
a reforma.

§ único. Exceptua-se do disposto nejjte artigo o tempo 
que os oficiais servirem nas unidades ou estabelecimen
tos para adquirirem as condições dé promoção em con
formidade com o estabelecido no artigo 2 .°

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário.

Junho do 1913.
J o ã o  P e r e i r a  B a s t o s .
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